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Ibitinga, 02 de maio de 2016. 

Senhor Presidente: 

Vimos por meio deste, solicitar apreciação em Regime 
de Urgência Especial por essa Egrégia Casa de Leis do Projeto de Lei n° 052/16, que 
versa sobre autorização ao Poder Executivo para abertura de crédito suplementar no 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.208 de 21 de dezembro de 2015, 
destinado a suprir dotações do orçamento vigente. 

Tendo em vista a importância da Propositura para a 
Municipalidade e também para que se possa dar guarida as necessidades operacionais 
do Executivo, solicitamos a apreciação da mesma pelos Nobres Edis em Regime de 
Urgência Especial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Esperando contar com a pres igiosa atenção dos 
senhores Vereadores, desde já endereçamos os testemun 	 ma e apreciação. 

FLORISVALDO ANTA I ILL TI I O 
Prefeito 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga/SP 
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